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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.239, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o período 2022-2025 e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2022/2025, em cumprimento ao disposto no 
art. 165, § 1º da Constituição Federal, estabelecendo para 
o período respectivo, os programas com seus respectivos 
objetivos, indicadores, custo e metas da administração 
municipal, para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes, e para as relativas aos programas de 
duração continuada, na forma dos anexos, a que fazem 
parte integrante desta lei.

§ 1º Os anexos que compõem o Plano Plurianual são 
estruturados em programas, indicadores, justificativa, 
objetivos, ações, produtos, unidades de medida, metas 
e valores.

§ 2º Para fins desta lei, considera-se:

I.	 Programa, o instrumento de organização da ação 
governamental visando a concretização dos objetivos 
pretendidos;

II.	 Indicadores, Unidade de medida que verifica 
quando do resultado foi alcançado;

III.	 Justificativa, a identificação da realidade existente, 
de forma a permitir a caracterização e a mensuração dos 
problemas e necessidades;

IV.	 Objetivos, os resultados que se pretende alcançar 
com a realização das ações governamentais;

V.	 Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos 

governamentais com vistas a execução do programa;

VI.	 Produto, os bens e serviços produzidos em cada 
ação governamental na execução do programa;

VII.	 Metas, os objetivos quantitativos em termos de 
produtos e resultados a alcançar.

Art. 2º Os valores constantes dos anexos, estão 
orçados a preços de Marco de 2021 e poderão ser 
atualizados em cada exercício de vigência do Plano 
Plurianual, no mês de janeiro, por ato do Chefe do Poder 
Executivo, com base na variação acumulada do IGPM de 
janeiro a dezembro do exercício imediatamente anterior.

Art. 3º Os programas a que se refere o art. 1º, 
apresentados Segundo os padrões da Portaria no. 
42/1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, constituem o elo básico de integração entre os 
objetivos do Plano Plurianual, as da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a programação estabelecida na Lei 
Orçamentaria anual.

Art. 4º A exclusão, alteração ou inclusão de programas 
e iniciativa proposta pelo chefe do Poder Executivo, 
mediante projeto de lei especifico.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a modificar 
indicadores de programas e respectivas metas, sempre 
que tais mudanças não solicitem alteração na lei 
orçamentaria anual.

Art. 6º O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa 
orçada com a nova estimativas de receita.

Art. 7º Extraídas dos anexos desta Lei, as prioridades 
anuais da Administração Municipal serão expressas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO.

Art. 8º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse 
um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua 
inclusão.

Art. 9º O Poder Executivo realizará atualização dos 
programas e metas desta Lei, quando elaboradas as 
anuais diretrizes orçamentárias.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 30 de 
junho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decretos

DECRETO Nº 2.295, DE 28 DE JUNHO DE 2021
Transposiciona recursos do 
orçamento vigente de 2021.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.144/2020, 
de 08/07/2020,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura 
do Município de Indiaporã transposicionar as dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas na importância de R$ 
300,00 (trezentos reais):
Acréscimos:

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 200 – 12.306.0142.2042.0000 Merenda Escolar	  300,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ................................................................. R$ 300,00

Reduções:

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 207 – 12.306.0142.2043.0000 Merenda Escolar	  300,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ................................................................... R$ 300,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implicam em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já 
que foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de 

despesas impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias 
(Lei Municipal nº 1.144/2020, de 08/07/2020) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de 
junho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.296, DE 28 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.144/2020, 
de 08/07/2020,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme segue:
Acréscimos:

Local: 020402	 Departamento de Meio Ambiente

Ficha: 	 79 – 18.609.0847.2018.0000 Desenvolvimento do Meio 
Ambiente	  23.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 138 – 10.301.0120.2028.0000 Atendimentos a UBS	  
10.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021703	 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Quarta-feira, 30 de junho de 2021 Página 4 de 10Ano VI | Edição nº 1021

Ficha: 	 340 – 14.243.0100.2008.0000 Atividades do Conselho 
Tutelar	  3.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

TOTAL GERAL ................................................................ R$ 36.000,00

Reduções:

Local: 020201	 Departamento de Administração

Ficha: 	 29 – 04.122.0045.2009.0000 Gestão Político Administrativa	  
3.000,00

	3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Local: 020204	 Banco do Povo Paulista

Ficha: 	 46 – 04.122.0046.2014.0000 Suporte Administrativo	  
1.300,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020501	 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha: 	 101 – 15.452.0181.2021.0000 Serviços de Utilidade Pública	  
3.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha: 	 111 – 22.662.0230.1035.0000 Implantação de Distritos 
Industriais	  6.000,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020601	 Departamento de Transporte

Ficha: 	 127 – 15.452.0181.2026.0000 Serviços de Utilidade Pública	  
1.700,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 205 – 12.306.0142.2042.0000 Merenda Escolar	  2.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha: 	 209 – 12.306.0142.2043.0000 Merenda Escolar	  2.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha: 	 213 – 12.306.0142.2044.0000 Merenda Escolar	  2.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha: 	 217 – 12.306.0142.2045.0000 Merenda Escolar	  2.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha: 	 235 – 12.361.0150.2047.0000 Ensino Regular de Sete a 
Quatorze Anos	  3.000,00

	3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Ficha: 	 253 – 12.361.0150.2048.0000 Ensino Regular de Sete a 
Quatorze Anos	  2.000,00

	3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Ficha: 	 266 – 12.365.0160.2050.0000 Assistência Educacional à 
Criança de Zero a Seis Anos	  3.000,00

	3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Ficha: 	 275 – 12.365.0160.2051.0000 Assistência Educacional à 
Criança de Zero a Seis Anos	  2.000,00

	3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Local: 021701	 Departamento de Assistência Social

Ficha: 	 308 – 08.244.0105.2007.0000 Atividades do Fundo Social de 
Solidariedade	  3.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL GERAL ............................................................. R$ 36.000,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implicam em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já 
que foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de 
despesas impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias 
(Lei Municipal nº 1.144/2020, de 08/07/2020) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

	 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 
de junho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.297, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre regulamentação dos 
procedimentos para continuidade das 
atividades econômicas no Município 
de Indiaporã face à quantidade de 
casos de COVID-19, e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO as orientações da Secretaria 
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Municipal de Saúde e equipe de Vigilância Sanitária;

CONSIDERANDO o aumento na quantidade de casos 
positivos de Covid-19 no Município;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das 
providências com o objetivo de mitigar a propagação do 
vírus; e

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de 
medidas para que não haja um colapso na economia 
Municipal.

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica vedada toda e qualquer atividade 
presencial em estabelecimentos e instituições de ensino 
no município de Indiaporã, no âmbito do ensino público 
Estadual, Municipal e Entidades Filantrópicas, por tempo 
indeterminado.

Parágrafo único: Para efeito de aplicação do caput, 
ficam excepcionadas:

I - Atividade escolar relativa ao fornecimento de 
merenda escolar aos alunos inscritos no programa junto 
aos estabelecimentos de educação estadual, distribuição 
de alimentos junto aos alunos matriculados nos 
estabelecimentos de educação municipal, distribuição 
de material didático mediante retirada pelos alunos/
responsáveis (take away), retirada em veículo (drive thru) 
ou sistema de entrega (delivery).

II – De limpeza e segurança,

III – Administrativas internas, realizadas 
preferencialmente por trabalho remoto, e

IV – Produção de vídeos de aulas ou de atividades 
destinadas à transmissão aos alunos, uma vez que o 
ensino deve ter seguimento de forma online/remota.

Art. 2º As instituições de ensino que vierem a 
descumprir quaisquer das restrições e normativas deste 
Decreto estarão passíveis de sanções administrativas 
cabíveis pelo Município de Indiaporã, como lavratura de 
notificação, multas pecuniárias e até mesmo a suspensão 
e cassação de alvarás e licenças de funcionamento do 
estabelecimento, com sua consequente interdição e 
demais cominações legais.

Parágrafo Único: A fiscalização do fiel cumprimento 

das disposições traçadas neste Decreto ficará a cargo, 
conjunto ou separadamente, da Vigilância Sanitária 
Municipal, com auxílio da Polícia Militar.

Art. 3º Os estabelecimentos considerados essenciais 
terão o seu funcionamento da seguinte forma:

I - Hospitais, sistemas de saúde do Município, 
farmácias, postos de combustível, serviços funerários, 
serviço de coleta de lixo, segurança privada, transporte 
de cargas de cadeias e fornecimentos de bens e 
serviços, serviços de táxis e transporte remunerado 
privado individual de passageiros (aplicativos), serviço 
postal, clínicas médicas, clínicas odontológicas, clínicas 
veterinárias e laboratórios de análises clínicas, transporte 
e entrega de carga em geral e hotelaria: autorizados a 
estender seu horário de funcionamento até o período 
ininterrupto de 24 (vinte e quatro) horas.

II - Supermercados, mercados, padarias, açougues, 
quitandas e centros de abastecimento de alimentos: 
autorizados a funcionarem com atendimento presencial 
ao público de segunda feira a domingo, das 06h00 às 
21h00, ficando AUTORIZADO CONSUMO NO LOCAL 
durante esse período.

III - Caixas Eletrônicos e Lotéricas: autorizados a 
funcionarem de segunda a sábado, das 06h00 às 21h00.

IV - Os demais estabelecimentos comerciais 
considerados essenciais (lojas de venda de alimentação 
para animais, distribuidoras de gás, lojas de venda de 
água mineral, imprensa, fretamento para transporte de 
funcionários de empresas e indústrias, comércio e serviços 
cujas atividades estejam autorizadas ao funcionamento, 
processamento de dados ligados a serviços essenciais, 
produção e distribuição de alimentos de uso humano e 
veterinário, oficinas mecânicas de veículos e motocicletas, 
bancos, setores da indústria e da construção civil, 
estabelecimentos que comercializam materiais de 
construção e outros insumos, lojas de produtos médicos, 
hospitalares e odontológicos, atendimento home care, 
clínicas de fisioterapia e óticas, lavanderia e serviços 
de limpeza, estabelecimentos para fabricação e/ou 
comercialização de máquinas, implementos agrícolas e 
peças de reposições, estabelecimentos de armazenagem 
e distribuição, comercialização de insumos agropecuários, 
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medicamentos de uso veterinário, vacinas, material 
genético, suplementos, defensivos agrícolas, fertilizantes, 
sementes e mudas e produtos agropecuários e cartórios): 
autorizados a funcionarem de segunda a sábado, das 
06h00 às 21h00.

V - Todos os estabelecimentos considerados essenciais, 
além de poderem funcionar da forma estabelecida nos 
parágrafos anteriores, poderão funcionar através das 
modalidades de serviços de entrega (delivery), retirada 
de carro (drive thru) e retirada no local (take away), 
tão somente no período compreendido entre 06h00 e 
21h00, inclusive aos finais de semana. Após as 21h00, 
fica VEDADO O CONSUMO EM ESTABELECIMENTOS 
DE QUALQUER NATUREZA, FICANDO AUTORIZADO 
SOMENTE OS SERVIÇOS DE ENTREGA (DELIVERY), 
ATÉ AS 00H00.

VI - Todos os estabelecimentos comerciais 
considerados essenciais devem limitar em seu interior 
a entrada do público num percentual de 30% (trinta por 
cento), com aplicação de protocolos sanitários rigorosos, 
tais como, intensificar as ações de limpezas, disponibilizar 
álcool em gel aos seus clientes, divulgar informações 
acerca da COVID-19 e das medidas de prevenção, 
autorizar entrada de acompanhante apenas em caso 
de extrema necessidade e outras medidas sanitárias 
recomendadas pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Indiaporã e pelos protocolos do Plano São 
Paulo.

Art. 4º Fica autorizado o atendimento presencial ao 
público em Estabelecimentos Comerciais e Prestadores 
de Serviços não essenciais no Município, no horário 
compreendido entre as 06h00 e 21h00, de segunda 
à domingo, ficando AUTORIZADO O CONSUMO nos 
locais, bem como, serviços de entrega (delivery), retirada 
de carro (drive thru), e retirada no local (take away), no 
horário compreendido entre 06h00 e 21h00.

§ 1° Os estabelecimentos comerciais e de prestação 
de serviços não essenciais devem limitar em seu interior 
a entrada do público num percentual de 30% (trinta por 
cento), com aplicação de protocolos sanitários rigorosos, 
tais como, intensificar as ações de limpezas, disponibilizar 
álcool em gel aos seus clientes, divulgar informações 
acerca da COVID-19 e das medidas de prevenção, e 

outras medidas sanitárias recomendadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Indiaporã e pelos 
protocolos do Plano São Paulo.

§ 2° Após às 21h00 fica VEDADO O CONSUMO 
EM QUALQUER ESTABELECIMENTO, FICANDO 
AUTORIZADO APENAS OS SERVIÇOS DE ENTREGA, 
NA MODALIDADE DELIVERY, ATÉ AS 00H00.

Art. 5º Fica autorizado o funcionamento:

I – Dos restaurantes, ficando AUTORIZADO O 
CONSUMO no local, bem como, serviços de entrega 
(delivery), retirada de carro (drive thru), e retirada no 
local (take away), no horário compreendido entre 06h00 
e 21h00. Após as 21h00 fica VEDADO qualquer tipo 
de CONSUMO NO LOCAL, FICANDO AUTORIZADO 
APENAS O SERVIÇO DE ENTREGA, NA MODALIDADE 
DELIVERY, ATÉ AS 00H00.

II – Dos salões de beleza e barbearias, com ocupação 
reduzida no percentual de 30% (trinta por cento) da 
capacidade, no horário compreendido entre 06h00 e 
21h00, com aplicação de protocolos sanitários rigorosos, 
tais como, intensificar as ações de limpezas, disponibilizar 
álcool em gel aos seus clientes, divulgar informações 
acerca da COVID-19 e das medidas de prevenção, e 
outras medidas sanitárias recomendadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Indiaporã e pelos 
protocolos do Plano São Paulo.

III – De academias, com ocupação reduzida no 
percentual de 30% (trinta por cento) da capacidade, 
no horário compreendido entre 06h00 e 21h00, com 
aplicação de protocolos sanitários rigorosos, tais como, 
utilizar máscara de proteção, intensificar as ações de 
limpezas, disponibilizar álcool em gel aos alunos, e 
outras medidas sanitárias recomendadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Indiaporã e pelos 
protocolos do Plano São Paulo, bem como, definição do 
horário dos alunos para evitar o fluxo de pessoas acima 
do percentual permitido.

IV - Da feira livre municipal realizada às quartas feiras, 
no período compreendido entre as 17h00 e 21h00, e da 
feira realizada aos sábado, no período compreendido 
entre 06h00 às 21h00, devendo as barracas serem 
instaladas com maior espaçamento, sendo obrigatória 
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a utilização de máscara por parte dos feirantes/clientes, 
a limpeza e higienização frequente das superfícies, 
disponibilização de álcool gel e distanciamento de no 
mínimo 1,5 metros por pessoa, FICANDO VEDADO 
qualquer tipo de consumo no local.

Art. 6º Fica autorizada a realização de atividades 
religiosas, até as 21h00, com limitação de entrada 
do público num percentual de 30% (trinta por cento), 
com aplicação de protocolos sanitários rigorosos, tais 
como, espaçamento entre os assentos, intensificar as 
ações de limpezas, disponibilizar álcool em gel, divulgar 
informações acerca da COVID-19 e das medidas de 
prevenção, autorizar entrada de acompanhante apenas 
em caso de extrema necessidade e outras medidas 
sanitárias recomendadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Indiaporã e pelos protocolos do 
Plano São Paulo.

Art. 7º Ficam VEDADAS no âmbito Municipal:

I - A realização de atividades culturais.

II - A abertura de parques e clubes municipais.

III – A realização de qualquer atividade esportiva que 
gere aglomeração, em espaços públicos ou privados.

IV – A circulação e comércio de ambulantes, sob pena 
de aplicação das penalidades pertinentes.

Art. 8º Fica VEDADO O CONSUMO DE BEBIDAS 
ALCOOLICAS EM VIAS PÚBLICAS do Município de 
Indiaporã, na sexta-feira, sábado e domingo, no período 
compreendido entre 18h00 e 05h00, ficando o infrator 
sujeito às penalidades legais.

Art. 9º Fica PROIBIDA A VENDA DE BEBIDAS 
ALCÓOLICAS para consumo nos estabelecimentos 
comerciais, na sexta-feira, sábado e domingo, após as 
18h00. A venda de bebidas alcóolicas só será permitida 
nos sistemas de retirada no local (take away) e retirada 
de carro (drive thru) até às 21h00, e no sistema de 
entrega (delivery) até às 00h00. O estabelecimento 
que descumprir esta determinação ficará sujeito às 
penalidades de NOTIFICAÇÃO, MULTA E SUSPENSÃO 
DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, conforme Lei nº 
1.213, de 30/03/2021.

Art. 10 Fica proibida a circulação em espaços e vias 

públicas das 21h00 até às 05h00, exceto comprovada 
necessidade ou nos casos de deslocamentos em razão de 
trabalho que envolva atividades econômicas autorizadas 
neste Decreto, INCLUINDO SERVIÇOS DE ENTREGA 
DE PRODUTOS, ATÉ ÀS 00H00.

Parágrafo único: Fica recomendado que a circulação de 
pessoas fora do horário vedado se limite às necessidades 
imediatas de alimentação e cuidados de saúde.

Art. 11º Ficam proibidas todas as atividades festivas, 
confraternizações, churrascos e afins, incluindo aqueles 
realizados em âmbitos privados que gerem aglomerações.

Art. 12º Para enfrentamento da situação de 
emergência, o Poder Público Municipal poderá requisitar 
bens e serviços de pessoas naturais ou jurídicas, hipótese 
em que será garantido o posterior pagamento de justa 
indenização.

Art. 13º Incumbirá a Vigilância Sanitária fiscalizar o 
cumprimento das disposições deste Decreto, com apoio 
da Polícia Militar e da Polícia Civil.

Art. 14º Para cumprimento do disposto neste Decreto 
poderão ser formadas equipes de força tarefa para apoiar 
na fiscalização.

Art. 15º Em caso de descumprimento do determinado 
no presente decreto, ficam os infratores sujeitos às multas 
e demais penalidades constantes na Lei nº 1.213, de 30 
de março de 2021.

Art. 16º As despesas decorrentes deste Decreto 
correrão por conta das verbas próprias consignadas no 
orçamento.

Art. 17º O presente decreto permanecerá em vigor até 
as 23h59 do dia 11 de julho de 2021.

Art. 18º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 30 de 
junho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
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acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.298, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item I do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
1.176/2020, de 15/12/2020,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 10.524,00 (dez mil, quinhentos e 
vinte e quatro reais) destinados a suplementação da 
dotação abaixo discriminada, consignada no orçamento 
da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 200 - 12.306.0142.2042.0000	 Manutenção da 
Merenda Escolar e Cozinha Piloto....	  10.524,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL .............................................. R$ 10.524,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por 
conta do excesso de arrecadação vinculado aos efetivos 
repasses dos recursos financeiros por parte do Ministério 
da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação para execução do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE).

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 30 de 
junho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 

acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 007/2021

Pregão Presencial nº 002/2021

Processo Licitatório nº 005/2021

Processo Administrativo nº 006/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: PEDRO MARTINEZ & MARTINEZ 
COMÉRCIO COMBUSTÍVEIS LTDA. – CNPJ: 
56.916.737/0001-03

Valor Total do Aditivo R$ 3.152,68 (três mil, cento e 
cinquenta e dois reais, sessenta e oito centavos)

Objeto: 8º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 3 de fevereiro de 2021, para fornecimento 
em até a quantidade de combustíveis (Diesel S-10, 
Etanol e Gasolina) para veículos e maquinários de 
diversos setores desta Municipalidade, reajusta o valor 
por litro da GASOLINA, que passa a Valer R$ 5,67 (cinco 
reais, sessenta e sete centavos), tendo aumentos em 
porcentagem respectivamente em 1,456%, de acordo 
com o Art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8666/93 e suas 
alterações posteriores e cláusulas sexta (6.1.) do contrato.

Assinatura: 16/6/2021

Vencimento: 2/2/2022
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Despacho de Julgamento

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL
Pregão Presencial nº 010/2021

Processo Licitatório nº 057/2021
Processe Administrativo nº 059/2021

Em analise ao pleito contido na impugnação de Edital 
apresentada pela empresa FERNANDO OLIVEIRA 
CAMBUHY INFORMATICA ME - CNPJ: 11.110.261/0001-
80, por se tratar de assuntos técnicos e referente a 
legislação, essa Pregoeira e sua equipe de apoio solicitou, 
pareceres Técnicos do Departamento de Tecnologia de 
Informação e Jurídico, respectivamente, para poder ter 
fundamentos legais em sua decisão.

Neste sentido seguindo os Pareceres, Técnico 
e Jurídico emitidos pelos referidos departamentos, 
concluímos pela IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
DO EDITAL e fica INDEFERIDO A IMPUGNAÇÃO DO 
EDITAL interposto pela empresa FERNANDO OLIVEIRA 
CAMBUHY INFORMATICA ME - CNPJ: 11.110.261/0001-
80 e mantido o edital da forma que está, ou seja Licitação 
do “Tipo MENOR PREÇO GLOBAL”, para que o Município 
possa obter a melhor oferta em relação ao Objeto em tela.

Que se torne público este julgamento e informe a 
empresa impugnante sobre esta decisão.

Indiaporã-SP, 30 de junho de 2021.

______________________

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA

CPF.: 098.296.678-47

RG.: 11.231.172 SSP/SP

Cargo: Pregoeira

PORTARIA: 2474 DE 04/01/2021

	
_______________________

DENILSON LUIZ DE FREITAS

CPF.: 184.601.128-02

RG.: 27.149.839-0 SSP/SP

Cargo: Membro

PORTARIA: 2474 DE 04/01/2021

_____________________________

GILBERTO PEREIRA DE CAMARGOS

CPF.: 077.452.628-95

RG.: 17.402.487 SSP/SP

Cargo: Membro

PORTARIA: 2474 DE 04/01/2021	

______________________

VALDEVINO DE CARVALHO

CPF.: 044.789.618-08

RG.: 13.916.514 SSP/SP

Cargo: Membro

PORTARIA: 2474 DE 04/01/2021

Atos Administrativos

Editais de notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 007/2021
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Domingos Simões Marques, nº 
1.345, representado neste ato pelo seu Exmo. Prefeito 
Sr. ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, que no 
uso de suas atribuições legais e em atendimento aos 
dispostos do Decreto Municipal nº 1.491, de 21 de julho 
de 2.017, vem através deste NOTIFICAR os funcionários 
públicos do Município:

1.	  O prazo de retirada de Cesta Básica de Alimentos 
por todos os Servidores Públicos Municipais que fazem 
jus ao seu recebimento, se enquadrando nos termos da 
Lei Municipal nº 580, de 22 de fevereiro de 2013, é de 5 
(cinco) dias úteis.

2.	  A Cesta Básica de Alimentos e Produtos de 
Higiene e Limpeza, referente ao mês de JUNHO/2021, 
está à disposição para sua retirada a partir desta data.

3.	 A cesta só poderá ser retirada pelo próprio 
funcionário ou mediante autorização assinada pelo 
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funcionário, nomeando e pessoa que irá retirar a mesma.

4.	  O Prazo limite para retirada das cestas básicas é 
até o dia SETE (7) do mês de JULHO (7) do ano de DOIS 
MIL E VINTE E UM (2021).

5.	  Após o esgotamento deste prazo, as cestas 
básicas não retiradas serão doadas ao Fundo Social 
de Solidariedade do Município de Indiaporã-SP para 
posterior doação a famílias carentes.

6.	  Notifique todos chefes de setores, para que os 
mesmos coloquem avisos do referido prazo ao lado dos 
relógios de pontos dos funcionários de todos os setores e 
publique este edital nesta data.

7.	 Caso haja algum servidor em quarentena, devido 
ao vírus covid-19 (novo coronavírus), deverá entrar em 
contato no almoxarifado do município (tel. (17) 3842-1232 
ou (17) 99762-8323(Márcia – responsável pela entrega)) 
e avisar a data do término da quarentena, para retirar a 
cesta após o vencimento do período de isolamento, sem 
perca da mesma

	 Indiaporã – SP, 30 de junho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

PREFEITO
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